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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 169/2023-
GCC/EMSERH. CONTRATANTE: Empresa Maranhense de Servi-
ços Hospitalares-EMSERH.CNPJ: 18.519.709/0001-63.REPRESEN-
TANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros – Presidente
da EMSERH – Matrícula n° 11748. CPF: 976.615.203-97 e Letícia
Helena do Vale Façanha - Diretora Administrativa da EMSERH –
Matrícula n° 7313. CPF: 026.470.503-33. CONTRATADA: MAC
SAÚDE LTDA - ME. CNPJ: 22.953.492/0001-72. REPRESEN-
TANTE LEGAL: JOSÉ ERNANI GOMES DE OLIVEIRAFILHO.
CPF: 011.777.203-88. OBJETO: O presente termo aditivo tem
como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E
ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PAGAMENTO do Contrato nº
169/2023-GGC/EMSERH, frmado entre as partes em 03/04/2023.
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo pre-
sente termo aditivo, fca prorrogado o prazo de vigência do Contrato
por mais 12 (doze) meses, a contar de 04/04/2024 e com término
previsto para 04/04/2025. DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA
DO PAGAMENTO: O item 11.9 da “Cláusula Décima Primei-
ra - DO PAGAMENTO” passa a vigorar nos termos da Portaria nº
371/2023-GAB/EMSERH, no que se refere à documentação exigi-
da da Contratada por ocasião das solicitações de pagamento. DO
VALOR: O valor total deste aditivo será de R$ 37.734,12 (trinta e
sete mil, setecentos e trinta e quatro reais e doze centavos), incluído
no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes
sobre o objeto contratado. DA DESPESA: As despesas decorrentes
do presente Aditivo correrão por conta da seguinte disponibilidade
fnanceira: Unidade Orçamentária: 21202; Unidade: EMSERH; Des-
pesa: 4-3-02-03-26 Serviços de Dedetização – Controle de Pragas.
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo decorre de
autorização do Presidente da contratante, exarada no Processo SEI
nº 2024.110215.03921, e encontra amparo legal no Regulamento In-
terno de Licitações e Contratos da EMSERH c/c com as Cláusulas
Quarta e Décima Primeira do contrato original. DAPUBLICAÇÃO:
O CONTRATANTE providenciará a publicação de forma resumi-
da deste Termo Aditivo, na Imprensa Ofcial. DA RATIFICAÇÃO
DAS CLÁUSULAS: Ficam ratifcadas as demais cláusulas e condi-
ções estabelecidas no contrato inicial, frmado entre as partes. E, para
frmeza e validade do que oi pactuado, lavrou-se o presente termo
aditivo em 01 (uma) via, a qual, depois de lida, será assinada pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pe-
las testemunhas abaixo. DATADEASSINATURA: 26/03/2024. São
Luís (MA), 26 de março de 2024. MARCELLOAPOLONIO DU-
AILIBE BARROS - Presidente da EMSERH - Matrícula nº 11.748.

nº 371/2023-GAB/EMSERH, no que se refere à documentação exigida
da Contratada por ocasião das solicitações de pagamento.DASUPRES-
SÃO: Pelo presente TermoAditivo, fca suprimido pela metade o quan-
titativo dos itens 04, 06 e 07 do objeto do Contrato nº 151/2023-GCC/
EMSERH, o que equivale ao percentual de 50% (cinquenta por cen-
to), o que representa a importância deR$ 13.605,00 (treze mil, seiscen-
tos e cinco reais), conforme tabela abaixo:

Item Quantitativo Contratado Quantitativo após a supressão

04 12.000 6.000

06 4.000 2.000

07 3.000 1.500

Com a supressão, o valor global do contrato passará de R$ 27.210,00
(vinte e sete mil, duzentos e dez reais) para R$ 13.605,00 (treze mil,
seiscentos e cinco reais). DO VALOR: O valor total deste aditivo
será de R$ 13.605,00 (treze mil, seiscentos e cinco reais), incluído
no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes
sobre o objeto contratado. DADESPESA: As despesas decorrentes
do presente Aditivo correrão por conta da seguinte disponibilida-
de nanceira: Unidade Orçamentária: 21202; Unidade: EMSERH;
Despesa: 4-3-02-03-13 – MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR.
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo decorre
de autorização do Presidente da contratante, exarada no Processo
nº 2024.110215.03233- EMSERH, e encontra amparo legal no Re-
gulamento Interno de Licitações e Contratos da EMSERH c/c com
as Cláusulas Quarta, Décima Quarta e Décima Oitava do Contrato
Original. DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a
publicação de orma resumida deste TermoAditivo, na Imprensa Ofcial.
DARATIFICAÇÃO:Ficam ratifcadas as demais cláusulas e condições
estabelecidas no contrato inicial, frmado entre as partes. E, para frmeza
e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em
01 (uma) via, a qual, depois de lida, será assinada pelos representantes
das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas
abaixo.DATADEASSINATURA: 26/03/2024. SãoLuís (MA), 26 de
março de 2024.MARCELLOAPOLONIO DUAILIBE BARROS -
Presidente da EMSERH- Matrícula nº 11.748.

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO Nº 169/2023-GCC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM
AEMPRESAMARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES
– EMSERH E A EMPRESA GRUPO NILDO SANEAMENTO E
CONSTRUÇÃO LTDA. PROCESSO SEI Nº 2024.110215.03921.

RESENHADO SEGUNDO TERMOADITIVOAO CONTRATO Nº 144/2020-GGC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAMA EM-
PRESAMARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EMSERH E A EMPRESA FUJICOM COMÉRCIO DE MATERIAIS
HOSPITALARES E IMPORTAÇÃO LTDA. PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI! Nº 2024.110215.03566. SEGUNDO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO Nº 144/2020 - GGC/EMSERH. CONTRATANTE: Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares – EM-
SERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRESENTANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros – Presidente da EMSERH – Ma-
trícula n° 11748. CPF: 976.615.203-97 e Leticia Helena Do Vale Façanha - Diretora Administrativa da EMSERH – Matrícula n° 7313.
CPF: 026.470.503-33. CONTRATADA: FUJICOM COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES E IMPORTAÇÃO LTDA. CNPJ:
02.323.120/0002-36. REPRESENTANTE LEGAL: Francisco Cardoso de Oliveira Júnior. CPF: 644.089.573-72. DOOBJETO: O presente
termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PAGAMENTO, SU-
PRESSÃO DE QUANTITATIVO E RESSALVAAO DIREITO DE REAJUSTE do Contrato nº 144/2020 - GGC/EMSERH, frmado entre as
partes em 14/05/2020.DAPRORROGAÇÃODOPRAZODEVIGÊNCIA: Pelo presente termo aditivo, fca prorrogado o prazo de vigência
do Contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de 16/05/2024 e com término previsto para 16/05/2025. DAALTERAÇÃO DACLÁUSULA
DE PAGAMENTO: O item 11.7 da “CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO” passa a vigorar nos termos da Portaria nº
371/2023-GAB/EMSERH, no que se refere à documentação exigida da Contratada por ocasião das solicitações de pagamento. DA SUPRES-
SÃO: Pelo presente TermoAditivo, fcam suprimidos do objeto do Contrato nº 144/2020 - GGC/EMSERH os itens 1 e 2 do Lote 1, o item 1 do
Lote 2, o item 1 do Lote 3, o item 1 do Lote 4, o item 1 do Lote 5 e o item 1 do Lote 6 em um total de 90.059 (noventa mil e cinquenta e nove)
unidades, o que equivale a 40% (quarenta por cento) e o que representa a importância de R$ 6.026.173,52 (seis milhões, vinte e seis mil, cento
e setenta e três reais e cinquenta e dois centavos), conforme indicado na tabela abaixo:

LOTES ITENS QTDANTIGA QTD NOVA QTD SUPRIMIDA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL SUPRIMIDO

1
1 91.308 54.785 36.523 R$ 61,20 R$ 2.235.207,60

2 71.520 42.912 28.608 R$ 77,00 R$ 2.202.816,00
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